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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.548 de 18 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/308273.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da 
constituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso 
ii, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, SoNia 
Maria SaraiVa dE frEiTaS, mat. nº 57197908/1, no cargo de assistente 
Social, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saú-
de Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.346,94 (dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e noventa e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 47,2420% (5.173 dias de 10.950 dias) sobre o valor do último salário 
de contribuição, conforme disposto no art. 1º, § 5º, da lei nº 10.887/2004 c/c art. 10, § 5º, do 

anexo ii da PorTaria Nº 1.467/2022 (r$4.967,92)
Total de Proventos

 2.346,94
  2.346,94

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 834133
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.526 de 14 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2010/243453.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º § 5º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, aNa lUcia Go-
MES cordEiro, mat. nº 5149894/1, no cargo de auxiliar de Saúde, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
– SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.580,15 
(um mil, quinhentos e oitenta reais e quinze centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Proventos proporcionais a 100,00% (10.950 dias de 10.950 dias) sobre o valor do último 
salário de contribuição, conforme disposto no art. 1º, § 5º, da lei nº 10.887/2004 c/c 

art. 10, § 5º, do anexo ii da PorTaria Nº 1.467/2022 (r$1.580,15)
1.580,15

Total de Proventos 1.580,15

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 834136
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.341 de 05 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1256766.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar 
nº 142/2021, do 2º Sargento PM rG 17266, ZENiTo diaS PiNHEiro, mat. 
nº 5200067/1, pertencente ao efetivo do 31º Batalhão de Militar do Estado 
do Pará (abaetetuba), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e um 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM    1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10% 

  364,65
  121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%

  1.215,50
  364,65

representação por Graduação - 35% 425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.185,11

adicional de inatividade - 35%   1.797,42 
Total de Proventos  6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 834296
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.580 de 19 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/571189.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, MaNoEl lUiZ 
MaGalHaES loPES, mat. nº 57203449/1, no cargo de Professor classe 
i, nível c, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$3.131,52 (três mil, cento e trinta e um reais e cinquenta e dois centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 39,7886% (5.083 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$7.870,40)

Total de Proventos
3.131,52
  3.131,52

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 834372
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.604 de 20 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2017/317946.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 44/2003; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da 
redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, ZUlEidE MENdES fiGUEira, mat. nº 75175/1, na função de 
agente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$3.507,66 (três mil, quinhentos e sete reais e sessenta e seis 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 145,86

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretaria da Diretoria de Ensino e Pesquisa do 
Hospital de clínicas Gaspar Viana – fG-4 – 90% 150,25

Gratificação de Risco de Vida – 50% 680,68
adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.315,37

Total de Proventos 3.507,66

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 834380
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.653 de 22 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2020/740232.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005 
e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos 
i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei comple-


